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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº   0145/22 - PLL  Nº  073/22

 

Inclui inc. XI no caput e § 2º no art. 2º da Lei nº 10.728, de 15 de julho de 2009, que ins�tui o Portal
Transparência Porto Alegre, e alterações posteriores, incluindo nome completo, currículo e contato dos
membros, regimento interno, atas e pautas e calendário de reuniões dos Conselhos de Administração,
Conselhos Fiscais, Comitês de Indicação e Comitês de Auditoria Estatutários das empresas estatais, dos
Conselhos Delibera�vos das autarquias municipais e dos Conselhos Municipais regulados pela Lei
Complementar nº 661, de 7 de dezembro de 2010, no rol de informações que devem ser divulgadas no
Portal Transparência Porto Alegre, estabelecendo as informações que o currículo deverá conter e
determinando a padronização de seu formato.

 

Art. 1º  Ficam incluídos inc. XI no caput e § 2º no art. 2º da Lei nº 10.728, de 15 de julho de 2009, e
alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 2º  ......................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

XI – nome completo, currículo e contato dos membros, regimento interno, atas e pautas e calendário de
reuniões dos seguintes colegiados:

 

a) Conselhos de Administração, Conselhos Fiscais, Comitês de Indicação e Comitês de Auditoria
Estatutários das empresas estatais, nos termos da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

 

b) Conselhos Deliberativos das autarquias municipais; e



 

c) Conselhos Municipais regulados pela Lei Complementar nº 661, de 7 de dezembro de 2010.

 

....................................................................................................................................

 

§ 2º  O currículo dos membros dos colegiados referidos nas als. a, b e c do inc. XI do caput deste artigo
deverá ser disponibilizado em formato padronizado, conforme regulamento a ser editado pelo Executivo
Municipal, e conter, no mínimo, informações sobre o seu grau de instrução, sua formação acadêmica e seu
histórico profissional nos setores público e privado.” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
22/09/2022, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 22/09/2022, às
16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 22/09/2022,
às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 22/09/2022, às
16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 22/09/2022, às 16:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 22/09/2022, às
17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0442387 e o código CRC 0630F41F.

Referência: Processo nº 211.00018/2022-86 SEI nº 0442387
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